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AUTÓGRAFO Nº 185/2022 
Projeto de Lei nº 136/2021 

(Autoria: Vereadora Alliny Sartori)  

Institui o Programa de Cooperação e o 
Código Sinal Vermelho no âmbito do 
Município de Ibitinga, visando o com-
bate e a prevenção à violência contra a 
mulher.  

(Projeto de Lei Ordinária nº 136/2021, de autoria da Vereadora Alliny Sartori).  

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Ibitinga, o Programa de Cooperação 

e o Código Sinal Vermelho, como forma de pedido de socorro e ajuda para mu-
lheres em situação de violência, em especial a violência doméstica e familiar 
nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da 
Penha.  

Parágrafo único. O código “sinal vermelho” constitui forma de combate e prevenção à 
violência contra a mulher, através do qual pode dizer “sinal vermelho” ou sina-
lizar e efetivar o pedido de socorro e ajuda expondo a mão com uma marca em 
seu centro, na forma de um “X”, feita preferencialmente com batom vermelho 
e, em caso de impossibilidade, com caneta ou outro material acessível, se pos-
sível na cor vermelha, a ser mostrado com a mão aberta, para clara comunica-
ção do pedido.  

 
Art. 2º O protocolo básico e mínimo do programa de que trata esta Lei consiste em 

que, ao identificar o pedido de socorro e ajuda, conforme descrito no parágrafo 
único do art. 1º, ou ao ouvir o código “sinal vermelho”, o atendente de farmá-
cias, repartições públicas e instituições privadas, portarias de condomínios, ho-
téis, pousadas, bares, restaurantes, lojas comerciais, ou supermercados, proce-
da a coleta do nome da vítima, seu endereço ou telefone, e ligue imediatamen-
te para o número 190 (Polícia Militar).  

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 8 de março de 2022. 
 
 
 
 
EDSON FERNANDO INÁCIO DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 

Vice-Presidente Presidente 

AU
TÓ

G
R

AF
O

 N
º 1

85
/2

02
2 

- P
LO

 1
36

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
59

6-
47

2C
-0

D
ED

-4
08

7

Pag. 1/3



Câmara Municipal de Ibitinga 

Estado de São Paulo 
 
 
  
 

 
Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO CÉLIO ROBERTO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 8 
(oito) de março de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  

AU
TÓ

G
R

AF
O

 N
º 1

85
/2

02
2 

- P
LO

 1
36

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
59

6-
47

2C
-0

D
ED

-4
08

7

Pag. 2/3



AU
TÓ

G
R

AF
O

 N
º 1

85
/2

02
2 

- P
LO

 1
36

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
59

6-
47

2C
-0

D
ED

-4
08

7

Pag. 3/3


